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AUTUAÇÃO

Aos aez dias do mês de outubro

do ano de mil novecentos e sessenta e......... r Qve........................................................................

nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal 

Regional .üjleitoral, autuei os documentos que ^e s^guei 

Eu,

Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



t f '

A lia n ç a  R e n o v a d o r a N a c io n a l
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a ----------------- - . . J  »------------------------iPERNAMBUCO
P E R N A M B U C O

lieciíe, 10 de Outubro de 1969 <>

Ofício nft 1 /& 7.

Exmo. Sr o
Desembargador Ribeiro do Valle
DD, rresidente do Tribunal Regional Eleitoral
N e s t a

Encaminhamos & Y.Excia., er. anexo ao presente, cópia 
autêntica da Ata da Convenção Pública realizada no dia 10 de agêsto do corrente, 
pela ALIANÇA RENOVADORA NACION^lL, acompanhada de certidão do Cartório Eleitoral 
declarando o número de eleitores filiados ao Partido no municíxúo de TORITAUA, 
a fim de que êase Egrégio Tribunal Regional Eleitoral promova o registro do men 
cionado Diretório Municipal, de acêrdo com o que preceituam as Resoluções do 
ToSoE0 sêbre o assunto0

Aproveitamos o ensejo, para renovar a V.Excia., os 
nossos protestos de elevada estima e consideração0



C Ó PIA  AUTENTTCÃ

Ata da Convenção Munic 
Realizada em 10 de Agosto de 1 .969?

As 9 (nove) horas do cia 10 deis do mêz de Agosto do ano de Mil novecentos 
e sessenta e nove (1969)? neste Municipio de Toritama, cidade do mesmo nome 
reuniram-se os filiados da Aliança Renovadora Nacional Arena- em convenção 

municipal à Rua do Comercio 3 8 1, SEde provizório do Diretorio Municipal, to 
dos provimento convocado por edital dividamente ofixado no forum, o Preziden 
te do Diretorio Assumindo a prezidencia desse que: em Comprimento Ao Dispos
to no Arte 22 dp Ato Complementar n2 5Ú de 20 de Maio de 1.969 e de demais / 
instruçãoes Constantes da Rezulução 8.IpSAt do Tribunal Superior Eleitoral de 
3 -de junho de 1 .969? dava por intalada da a Convenção Municipal da Aliança / 
ráhovadora Nacional deste Municipio e Aberto os Trabalhos os Trabalhos eleit 
torais para efeito da Eleição dos futuros rpembros destes Diretórios Munici
pal, pelo que convidava a mim Manoel Galdino Sobrinho para secretariar a Con 
venção e Fausto J de Araújo Adalberto de Oliveira Cordeiro Ivanildo Paumeira 
Guimarães José Gomes Pereira Manoel Matias Sobrinho Clovis Gonçalves da Sil
va Narcizo Celestino de Lima e Adão da Silva Souza para compor a meza direto 
ria, sendo o ultimo na qualidade de Reprezentante do Exmo0 Sr. Dr0 Juiz deje
ta Comarca em A t end i m ento~lT~è3T!g'üiie ia eun siran t e dò Art0 22 ,” 32 do Ato Comple 
mentar ne 5ÍU Em seguida o Sr. Prezidente acompanhado dos membros componentes 
da aludida meza diretora e do Fiscal Narcizo Celest:'no de Lima verificou a 4 
cebine da votação bem como a Urna destinada ao recebimento das chapas, achan 
do-as conforme as exigências legaes. Depois da verificação o Sr, Prezidente 
disse ainda que os Srs. Convencionaes prezentes, dividamente habilitados, po 
diam jã assinar o Livro próprio de prezencia, perceberem as credenciaes praa 
0 exercicio do voto, na escolha dos candidatos, registrados o que deveriam / 
faze-lo por voto direto e secreto dentro da Cabine indivassavel. Sem nenhum 
incidente trabscorreu a votação ate as 17 (dezessete) horas do mesmo dia, / 
quando o Src Pre zidente depois de verificar não existir mais no recinto ne
nhum convencional ainda por votar, deu por encerrada a votação, em seguida / 
o Sr. Prezidente desiguinou escutinadores os Sre Severino João de Melo e Jos 
Manoel das Chagas, os quais se desincubiram de suas atribuiçãoes. aberta a 4  
Urna contendo os votos dos Srs. Convencionais, verificou-se a coincidência 4  
entre o numero de votantes e os votos apurados. Após a apuração verificou-se 
o seguinte rezultado: chapa encabeçada pelo nome do Sr. José Batista Santia
go [{05 votos e a chapa encabeçada pelo nome do Sr. José J de Araújo votos 
è a$nda 1 votòs'nulo e 3 votos em Branco, sen^o o rezultado recebido com aprau 
zos pelos Sr0 Convencionaes, èm seguida, como a chapa mais votada não obteve 
80% oitenta por cento dos sufrágios..válidos disser oSr Prezidente que na confor-

ipal da Aliança Renovadora Nacional .de Torita:

M
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miac.de do Disposto no parágrafo 32, *f2, 5C e 62 do Art» 17 da 
8*f8M- do Tribunal Superior Eleitoral de 3 de junho de 1969j os lugares / 
seriam divididQS~pr0p0r e q?onalménte entre todas Ps chapas sufragadas, des, 
de que tômbam não ocorreu a hipótese prevista no 22 do mesmo Art.da se
guinte mnriairn.» 8 oito .lugares ‘para os ean&idutos^componentes da chapa
encabeçada pelo Sr» -Jose Batista• ̂ àntiago e-7 sete lugares pára os can
didatas compenentes da chapa encabeçada pelo Sr0 Jose J de Araújo os / 
quais ficam assim preenchido Jose Batista Santiago, Luiz Galdino da Sil 
va, Severino Caetano da Silva, João Manoel da Silva, Francisco das Cha
gas Li'-a, João Miguel d. Silva, Suzebio Florentino D_.£Lda, Gerson Perei
ra d s- "Neves, Jose J de .iraújo, Fausto J de Araújo, José Joaquim d:. Sil
va, ívanildo Paumeirâ Guimarães, Jose Gomes Pereira, Manoel Galdino So
brinho, Antonio José da Silva. Sm seguida o Sr. Preziiente depois de fa
zer proclamação dos eleitos, nome por nome suspendeu os trabalhos pelo 
tempo necessário a lavratura da presente ata<r Reaberto os trabalhos as 
8 horas do mesmo lia, o Sr* Presidente pediu a mim secretário fosse fei 
ta a leitura da mesma apos o que colocou-a em discurção e posterior vo 
tação sendo unanimente aprovada. A seguir, o Sre Presidente encerrou a 
Convenção» Do que para constar eu, Manoel GaldinojSohrinho Secretário 
da Convenção, lavrei a presente ata no livro próprio a que I assinada 
pelo Sre Presidente, por mim, pelo representante do Juiz Eleitoral / 
desta Com;.rca“capelos Srs» Convencionais» (a.a») José J de Araújo Presi 
dente, Manoel Galdino Sobrinho, Adão da Silva Souza, Adalberto de Oli- 
veii-a o? Jose Gomes Pereira, ívanildo PalmeiJba Guimarães, liarei- -
zo Celestino de Lima, Severino Tc~o de 7 elo, Jose Maioel Chagas, Fausto 
J de Araújo, Clovis Gonçalves da Silvao Sm tempo: 0 Sr» Narcizo Celesti 
no de Lima, fiscal indicado nos termos do parago 12 do artigo 1? da re
solução 8̂ 3*+, con fundamento no disposto contido no parugrafo 3'3 sup» 
mencion/do e da referida lei emanada pelo Supremo Tribunal federal impug 
nou os votos recebidos nela chapa encabeçada pelo Sr. Jose Batista San
tiago.. 5 u .__ ____ _____ , secretário a
escrevi e assino juntamente com o Sr» Presidente, (u^a») Jose J de Aráujo
Manoel Galdino Sobrinho» CBRTlDlO: Certifico que esta ata foi lavrada /
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y R I B U N A L  R E G I O N A L  E L E I T O R A L  -  P E R N A M B U C O

JOSÍ SEVÍplINO FERREI HA , ESCRIVÃO ELEITORAL EA 46â ZONA-G 01'ARCA 
DAS VERTENTES, ESTADO DE PERNA! BUCO, EM VIRTUDE DA LEI, ETC.

C E R T I D Ã O
CERTIFICO e dou f é  a requ er im en to  v e r h a l  do 

in te r e s s a d o ,  que revendo  cs l i v r o s  de f i l i a ç ã o  p a r t id á r i a  da 

A l ia n ç a  Renovadora N ac ion a l (ARENA) do M u n ic íp io  de T o r i ta n a  

d es ta  46ã Zona E l e i t o r a l  e dos mesmos v e r i f i q u e i  o número de 

f i l i a d o s  do r e f e r i d o  m u n ic íp io ,  que, é de hum m il cen to  e qua-/

TE. - 48.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PE R N A M B U C O

SEÇÃO DO EXPEDIENTE 

INFORMAÇÃO

Ref. Pet. n° 6900 
Em, 10/l0/69.

A Aliança Renovadora Nacional em Pernambuco, 
requer o registro do Diretório Municipal eleito em 
Convenção realizada a dez (10) de agosto último,em To 
ritama.

Junta ao pedido, cópia autentica da Ata da 
Convenção, bem como, certidão do Cartório Eleitoral ' 
declarando 0 número de filiados ao Partido existentes 
no Município.

Os citados documentos estão autenticados pe
lo Escrivão e "visados" pelo Juiz -^leitoral.

Existe no Município de Toritama, segundo Bo
letim de Movimento de Eleitores do mês de julho do ’ 
ano em curso, 2.573 eleitores.

GAM/ec



R 16750

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusos ao Exmo. Sr. Presidente.

Recife,. ../.Q.de,„................................. de 19...6S...

e u ,..C z i i u J U c ..(3 ^ u È m Í m o ..ã t .h u M ......

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.

D ist. ao Exmo. Sr . . . . . .

D A T A

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra.

Eu,

Recife,.._jLO.de....O uJúiuâjxja........... de

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. snr.....]/Q k . '

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente termo.

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.

Recife.y...£2..de......ajuJdL..buO.........de 1



D A T A

Nesta data recebi os autos com & ...^  c ■'<,

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

V I S T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr. 

Procurador Regional

Recife, J_j2.de...... ............................ de 19..6.2..
Eu,............... .......... ...................................................................................

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

O parecer em separado.

Recife,........ de. de 19

Procurador Regional

J U N T A D A

Nesta data, junto aos presentes autos

que em seguida se vê.

Recife,........ de de 19

Eu,

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Processo nS 305/69 
Classe XIII - Diretórios 
Recife
Requerente: ALIANÇA RENOVADORA NACIONAL

A C Ó R D Ã O

Vistos, etc.
0 Secretário ora exercício da ALIANÇA RENOVA

DORA NACIONAL era Pernambuco requer a este Tribunal através 
o doe. de fls* 02, o registro do Diretório do mencionado 
Partido no município de Toritama.

Ao pedido anexou cópia autentica da Ata da 
Convenção bem como certidão do Cartório Eleitoral declaran
do o número de eleitores filiados àquela agremiação parti
dária.

0 Exmfi. Sr. Dr. Procurador Regional em pare
cer oral foi pelo deferimento do podido.

A C 6 R D A M

Os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco, por unanimidade, deferir o podido de registro 
do Diretório Municipal da ARENA em Toritama.

Publique-se, comunique-se c registre-se.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleito 
ral de Pernambuco, em 10 de outubro de 1969.
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